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LEI Nº 10.150, DE 15 DE ABRIL DE 2025.
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE DIRETRIZES PARA IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DO PRIMEIRO EMPREGO PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE EM SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui objetivos e diretrizes para a implantação da Política Municipal do Primeiro Emprego para profissionais de Saúde em Sete Lagoas.

Art. 2° A Política Municipal do Primeiro Emprego para Profissionais da Saúde tem por finalidade promover a inserção desses profissionais no mercado de trabalho e garantir a dignidade destes trabalhadores.

Art. 3° São objetivos da Política Municipal do Primeiro Emprego para Profissionais da Saúde:

I – fomentar a inserção de pessoas aptas no mercado de trabalho;

II – estimular a capacitação profissional das pessoas com esta formação;

III - estimular parcerias com entidades do terceiro setor e com instituição municipal que já atua no setor;

IV - contribuir para a existência de uma cultura de respeito aos direitos da categoria desses indivíduos;

V - estimular organismos governamentais e privados na geração de emprego e renda para este público.

Art. 4° A Política Municipal do Primeiro Emprego para Profissionais da Saúde orienta-se pelas seguintes diretrizes:

I – divulgar as legislações pertinentes a proteção da legislação trabalhista, estatutária e das convenções ou acordos coletivos de trabalho ou decisões normativas aplicáveis à categoria profissional à qual esteja vinculado para assegurar os direitos sociais;

II – promover para assegurar a estes profissionais acesso ao ensino e jornada de trabalho compatível com seu horário de ensino;

III – promover o estudo das legislações correlatas ao Estatuto da Pessoa com Deficiência, Pessoa Idosa e Estatuto da Igualdade Racial na grade curricular de ensino;

IV - assegurar que o encaminhamento a postos de trabalho sejam respeitadas as prioridades para preenchimento das vagas estabelecidas em Lei;

V - fomentar ações e políticas relacionadas à causa.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de abril de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
JEAN CARLOS DOS SANTOS BARRADO

Secretário Municipal de Saúde

FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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